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ESTADO DA PABAlSA
PREFEITUM MUNICIPAL DE SANTA RITA

CCMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO H*: 123/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO H° 19S/202Q
PRESÂO ELETRÔNICO N°. 043/2020

T-isMc; r.vNThsrn ;ut: unthe s; CELEBftw-: ."i secretaria
DE SAÚDE :•?. ?a-n:rruR/t municipal de santa ?:ta e dental
UNIVERSO EIREUiI, PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS CONrORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

•'•Mo p.-çaetitc snstruwor.io particular de contrato, de un lado o Secretaria Municipal de Saúde de Sents
s.-..! - inscrita no CHPU/HF sob o r.= n" 08.694.222/0001-63, situada ■! Avonida Flávlo Ribeiro Coucinho,
v 'i., .'•iniit), CEP: Ti0.300-220, S.inia Rica. PB, neste ato representatla pelo Sacrotarlo, LüClASO CORREIA
CARNEIRO, CPF n" 81'7 i.■S6'l-0,1, doravante simplesmente CONTRATANTE, o dn ovitro lado DENTAL UHtVKRSO
P.IBELLI. riiP.T n' .í6.396, sC2/ü(iri:-s2, com f.ioric na Rua Ere, n° 34 - ílal.i 103 - Prado - Belo Horizonte -

-  '"P 30.4ii.ü£2, aoravante simple.imer.r.e CONTRATADO, docidirair a.s partes contratantes assinar o
; : .;.. :r>r eu;!'.luto, o ui.al s'; letjorú pelas cliusulas e condicOes aeuuintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS 00 CONTRATO:
l.l Este contrato aecorre ca licitaçlo modalidade Pzagio Blatcãnico n* 043/2020, pcccesseda nos
•.•.•tm.ns da Lei Fcder.^i n= 10.320, dc IT de Uuinc de 2002 e subsidi.irianento a Lei Federal n' 8.666,

I; -l'.' Junhc ce 1993; Le; Ccmplemontar n' 123, de 14 de D«:er4>rc do 2006; Decreto Federal n'
•.655, de 09 ds Aocsto de 20QQ; Decreto Federal n' "'.952, de 23 de lai.eitu -io 2011; Lei Cosiplementar
14"'2014: Cedrotc Feueral è.:i? ne 06 ce cutubro de 2"lr; Mi:nicipal n" 039/2017; Otcreco
r. ?,4Sf ac 3i de udcslo de 2tl5; D-ecreM "cderal lI.":-4 c. se".emCrn de 2019. e legislscâc

;:ii':'.t«>, ccrs idera-J.i? a;' il •-'.•r.iTOei pts:ern;r*!s r..-:e.-: •!.!> rr.i.i.

CLAUSULA 8BSUNDA - 00 CBJETO DO CONTRATO:
•  presente tcntr.T' -e.- p.nr AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTAL £ B<^IPAMBHT03 (»OHTOLOSICOS, PARA

ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA/PB.
.'.l.u tornocirscr.tn uevera c:>.;cei:e: nanrtsdmer.te as cd:id;cOe:i expri^nsas neste instrumento, proposta

r. ;,tíD-.-id,i, Progío Eletrônico n° 043/2020 e instruçies dn :;ontr.itanle, ducunenlua esses due ficam
oanes in; d. ncrtratn, independente de trunscr:c/"'-'•

CLAUSULA TERCEIRA - QO VALOR E PREÇOS:
dc preÇv prCpdStd, e de RS 29.666,15 rVlHTB E NOVE HIL

SEZSCEKT03 E OlTEirTA E OITO REAIS B QUINZE CENTAVOS) .

2TEH BSPBCinCAÇÀO MARCA
1  75,01.052 HoldolrA PerSurAda ToLaI AUtoclAVA^Ol TaJA 2 MAQUIHA

3  7S.0I.054 KeldaiES PorfuradA Tocai auCoclsvável Tsb4 KAQUIRA
4  75.01.055 Moldaica Perfurada Total auteclavaval TaaS MAQUXRA
6  75.01,057 Moldolra Perfurada Total auCoclavával Taa7 ' HAQUIRA
SI FrascoB aadldoree da po e agua para moldagaa eoa alglnato DENTSPLT

cuxl aalaCa osudo liucal concoodo 03 maccoBOdalos, 03 plaquataa
de PVC anilticoloridea didáticag axplieatlvaa sobro eacovaoie
dentárie, evolução da doença perlodoncal e evolução da cárie
dontárla, 01 Macro Mui Hodolo Eacovaçáo cos arcada superior,
arcada inferior, língua o articulador saCálico flexivel, que
poralte posicionar na oclusáo tipo I, oclusáo tipo II. oeluaás
tipo IIT o mordida crutada. Ideal para tralnomanco de escovação fQjci
dentária, do língua o ueo da fie dental. Macroaodalo Deonça
Periodentai cem 3 acdeloa daaonstrando Gengivita, Periedontita
« P»rlod»nt09*. 06 k 11 m QB cb, CAcia
cca 4 aolarea deaonatrar.do dente Sigido, Carie de Sscalte.
Carie de Dentina a Bzposiçlo Pulpar aedindo 20 x 09 x 06 a,
Hacro Escova aedlBdo 35 a a 3 plscaa coas disgrABs explicativo
aobra DeançA Pariodontal. Caria fientaria e Higiene fiucal.

UHID.
UKD

UKD

UNS

UHD

UNS

QUAHT.
2

2

3
3

5

30

P.UNIT.

RS11.4S
tl$ll,4S

IÍS11,46
nsii,46
MS,73

P.TOXAL

M22.92

M22,92
M34,38
M34,38
M2B,65

M9a4.B3 R$29.544.90

TOTAL RJ 2».SSa,lS

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAKENTO:
4. ! 0:í preços co.-.c:.it.tGss s3c l.xca pelo cerioao de im. ano, exceto para os casos previstos n- Ait.

Í-" ç 6', CJ Lt: S.ééíZ-Jl.
' Occrrenrio c Ilor:o s.::í;iraico-financeirç 32 contrato, poder» ser reatabelecida a relaçôt

ai partes paut-joran iniirialaente, nos termos do ,trt. 65, Inciso II, Aitnea d, da Lel,.9-.€66/53,
mi;.ji,irit„ comprov.içSo nocume.nt.il n requerimento expre.sso do ContratAdo.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
5.1 As despesas correrSo pnr conta da seguinte dotação, ecmstantp do orçamento vigente:

REGIANE A»m<do da f«mad«giial pet
BORGES nCGIANE BORGES
DOS

SANTOSÍUllBlSJ

SANTOS:03 ^
DxtouMJIWJO

428193644 «siasas-oc
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OOTAÇAO ORÇAMENTARIA;

UNIOADE ORÇAHEIITAarA: 02.101 • FUNDO KUNICIFAL OE SAUUt
?ROGRAHft£:

iD.122.2fiOb.204; - KWlUTENÇAO DO FOUDO HUKICJFAI. DE SAÚDE
10.301.2005.201.; • MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ATEKÇAO BASIOA
10.301 .lecí.rosr - manutenção du progra.ma da saúde bucal
FlEMENTO.': DF DFSPESA: 449O.Í.2.Q0 - EOUlPAMENTO F. MATERIAL PEB.MANENTF.

CH recurso: 211 - pecuRSOS FRDfRlu.s
."-15 - HECURSO EtlDESA!.

CLÁUSULA S£»A - 00 PAGAMENTO:
r..\ ■: pa-:arí-rr.;• i-r.n rçai.intc EMPENHO, dp .jccriic ccn; as quar.tidiutea aíotivanePttí ontr«gu9S, apOs a
j,-.4 dv «-ap-oidiur-.. deíinii-iv-.; da oajata, p«U Ccwissâo de Beccbimento, «odiant.e apresoiitaçâc de
:Jc;á Fiscal, ccr.íer;Q3 e atesiadâ. O pagaiiarto devera aec eíeiuado no praio wáxicno de 30 {trinta!
2;as spcs 5 ãprc-ser.taçSo da Nota Fiscal.
6.: Os preces serie fixes e srre3:ustíve;s ncs cersins da legíslaçAO em vigor, durante a vigônc.a
neste co.itrato, salvo as casos previstos no Art. 65, parágrafos 5° e 6' da lei a.666/93, de forma
1 ser nantido o Esuilibrio Scoriéraico-Financoiro do contrato.
é.3 Fara eíeiivaçAo Jos pagaKsr.tos respeciivcs, deverão se; apresentados juntamente com as Faturas
e Ncias Fiscais, as CertidOes Negativas ae débito CKD ao INSS, CBF dt FSTS e com a Fazenda Municipal
dc dcaicilio nu prcponente. devidsnente sfi-ili-tada;
Ó.4 C náo cumprínento ac 3ubitt*a anterior, implicará ;;rt sustacào oc pagaPenco que sO seca processado
após 3 apreaentaçAa oaa referioas certidies, nín podenno ser co.isioerado atraso de pagamento. ^
6.5 Sara ret.oo 1,5: para o Frngr.-ima Hunicipa: do Desofivcivi.Tento aos Pequenos Negócios - PDPN,
coiiíurne sispie o art. t'', i.ntiso I, da Le: Conçlomentar n' 25/2019, â excecJo dos pagamentos
cor.tfiDDiados nc inciso VII ac Faránralo unico do artigo da refeiida -ei.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS S LOCAL DE ENTREGA:
1. 0 cbioro deita ii-it-íg.t: dever.! ser entregue parcelacâr.ento, mediante a ex.cediçAo de

sa.icitaçâo ae fornecimanti pelo Sotor Competente, a qua! deverá ser atenoida no praco caxime
•ae IC IDec) liar. .% nont;..' a.i d.it.i ao recebinentr da roupiictiva .solicitação.

b. As entregas ot oojeto cesta licitaçáo deverão ser realizadas na Secretaria de Saúde da
Pcefeitura Municipal de Santa Rita, PS situada .1 Avenida Flâvio Piceiro Coutinho, s/n, Cemtc,
CEF: S&.3C:-2rO. Santa Esta, ?3, nc prazc maxl.T.ci de 10 íatzi dias 'itei?, sempre contados a
partir do re-j?-b;Ten;o pc-l: íor.-.ecerlor ria Neta df Er.pcnftü. O Hcrário de entreua devetft occrter
no perioao cu "? as 1" hs, oe Segunda a sexca-íeira.

c. Tc.das as despesas de transpcrte, tributos, frete, carregareMo, descarregamo.nto, encargos
trabalnistâs e ptevidenc.ôrias « outros cusios d-.-curiontní diieta w indiretamente do
lornecimentc ao objeto desta licitação, correr.1t. por ,tonta ex.tl-.isi a-i nnntratada.

.1. C prato de vigência da presente contrato será tietGrrr.iiiadu: até o £inal do execcicio financeiro
de 202i, considerado d.\ data ae sua ássinuluiii.

CXÁUSCLA OITAVA - DOS ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DA LICITANTE VENCEDORA:
3.1 Datcrá n Secretaria de Saúde da Pcefoatura Municipal da Santa Rita, PB;

a. Fermitir jira.ntt a vigêndij Jn tontratu. o acesbc uos leçr.-iiontãrites/piepo.stos a empregados
oa CüNT.t.ATAüA úv- ío.-.h; c-> ent dns pro-i.i:. ,s r.a.s deçvr.dA-ií.-:-is .Ia Secretaria de Saúde da
Prefeitura Municipal da Santa Rita, PB. dcndo ijuo d.jviJameat.; identificados e acompanhados
pur repre.s.:;.; anti- do CüNTKATAlirF;

b. Promover n acompanJiaDieritc e a t iscaiitaçác. quando da enitena ilcs produtos, sob os aspectos
quantitativc e qualitativo, anotando em registro próprio a.s fainas detectadas e comunicando
á CONTRATADA a ocorréi.cis de qualquer fato que exija medidas corretivas por parte desca;

c. Comunicar licitante vencedora, qualquer irregularidade no fnrnoclnente dos produtos e
interromper imediatamente o fornocimonto, ao for o casor

d. Impedir que terceiros forneçam os produtos objeto desce Fcegâo:
o. Prestar as informaçaiü: o c.a escl ;vreclmentt>.s que vonham a ser solicitados pela CONTRATADA;
f. Fiscalitar t fcntrato r.a forma disposta nc artigo 67 da Le: R.666/93;
q. Efetuar o pagamento a CONTRATADA em até iC (trinta) dias apôs o atesto da Nota Fiacai/

Fatura ao Material o/c-u serviços;
h. Atestar a execução do objeto deste "ontraco, por meio do Setor Competente;
í. Fornecer .atestado de capacidade técnica quando soUcitade, desde que atendidas as

obrigações coniratuai.s,
ê.lnaberS A licitante vencedora:

a. Reapcnder, em rciaçáo aos seus etrprogadoa, po; todas as despesas
aocorrcntea tí s entrega de produto e/ou serviços, tais como: a! saiários; b!
seguros de acidente; c) taxas, imposto» e rcntríbuiçôes; dl indeniraçôes; ej
vaies-reíeiçâo; f! vales-cranspartej e gi outras que por ventura venham a ser
criadas c exigidas pe;^ (?overrar

e. M.-irtcr, .ilnd.i. os seus empregados idcnt 11 ícaUos por crachá, quando eir.
traoa.no, devcnsc substituir .s^cviiaiamenie qualquer um deles quu seja
ronsineradi jncc.tver.ier.to i fca crcler e às notr.is disciplinares da S«CE«ba£Ía
de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB:

c. Respeitai as :i.-rr.is e prccedirentos ú- controle e acesso ás dependências
na Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB;

d. Respciincr pc-iis cano? c-iusauo:; uirí.-t.tmfr.te a v ou a tetceircs,
uecorre.n"..;3 sua juli-a au Ji>l:. .iurir.i..- .i •.•nttoga do prcduto. r.áo oi
cu rea._:.r.da vsn.. 11 laadc 1 iscai ir.i.iáo cc o acompaiihamenV
Seexetaria Hunicrpal de Seúde;

e. Rei-.porder, ainna. r.rr qu.unqiief darr.» c.-u.i.i.ícs dirotamor.to a
propriedAite .ia Secretaria da Saúde de Prefeitura Municipal de Santa Rit
quando esses tenh.ar, s,.-ia -.cn3iar..idos por seii.s çmprnqxnoa durente a e.nt

HcCIANE

BORGÊSOOS
$ANTOS.-0343m
o\A9^A DBanWlOUO

r»S70i-onv
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produto; Vj> V HftTT ^:\ '^J .
Etr.fepat os prudaios mixiao da 10 (dAM^ias, - as oa^a

de assinatura ao =(;iH.id'-o/cifpe.ihr,. c ,i.^j|«/citado sujeitara
a «rprcsa ror.tratada a p-inaltdaas ae iru;-.-».

q, Enoarreçta-se da or.truga dos itens j'i'iJir;'ic'., arcando coir. qualquer cuatc
advififlc de transport-;, caraa, descarna, .ro;nr qu.tlqtiur serviço telacivc ao
procenlmer.io da ontroij.i.

rv. Kci rttn da ontivya do ubioto, dí-v.?ra so; .ipresivitacio dacjsvento riscai
válido ccrraapotidCTpto ac íuriiooiT.or.tc.

i. Csmunlcar d SBoretaeia «l« Saúda da Prafaitura Municipal da Santa Rita,
PB, por escrito, qualquer anonnã; idade :1o uariter urgente e prestar os
esciart-ciBentfjs quo luigar necessário;

Just:íicar, nu cas" de nescurariTir.enc; 00 [-.r.i.-r, citiado nc item anter-or

OU paralisação do íornecimento, por escf-to, até 24 noras contadas oa
entrega írustraaa;

K. Comunicar ar CONTRATANTE, por escrito, se verlíicar co;:diç4es que pcssan
prejudicar -i prestaçác cu a Imlnôncia de fatos que possam i.iteríetir na períeita
execução deste contrate, bes como atrase ou pscalisaçSo de Cornesi.mento
apresentando ratões ;ustificaaoras. as quais sorâo objeto de análise, que
poderão ser ou náo aceitas pelo Contratarite;

1. Encontrar-se «m óia ccs as ofcrtqaçíes fiScais, om conformidade com c
previste no proccclimentc 1 icitatorio;

m. Xaiiter-se em itcmpatibiiidade com as oorigaídes a serem assuniidas, a.lêa
se toda? u? condiefea bp naotlitaçao e qualificação exigidas neste Pregão,
•aurante toda a ítxocucáo ao contrata;

Emjtir a nota liacal, constando na mvsmà a iníoriíaçâo sobce OS eacursos
Utilizados para custeio deste contrato;

o. Traior 40 setor de Empenha »a Kot.a» Fiscais acompanhadas das respectivas
certídCes de naiurura fiscal;

p. Se us produtos entregues forem recusados, a empresa será advertida para
o cjB-primontc !»ed;;.*.n de suas oorlgsçôes, lhe sendo concedido O prazo máximo
de 24 (vinte e quatrct n-:-ra?, osetivar.os a rrcc., dos produtos ou apresentando
.-.efpsa n-.:n pr.120 3e 21 Ivinlf; e quütic) horas, sot pena dc aplicação da r.uiCS
prevista .-.este Edita. •.• dertiis me-ídas que se titerem ne.ces.?ârias.

CLAOSULA KOHA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS. SOCIAIS. COMERCIAIS B FISCAIS DA VENCEDOR*.
A Itcitartê ft-r.cedor.i :;3cer.i, "ranhom;

... Assumir , r'>9rtiM<.in; í irljae por toUns uu vr .Mrir-i: iitevinen-iurius e ocrigacõea
sociaií ptévistci: ;.ó leoi.s-àcí: sojià. e it.i.r.is::. v.-. viucr. cOriganao-se a
saldá-Ios n.-i epccü prOpria. vet que os seus -.Tpre.j.i'!:-? n.Vj mintaróo nenhum
vincule erpreoatluiu uom -1 Soeretoria da Saúde da Frofeitura Municipal de
Santa Rita. FB;

Í5. Assumr, t.4iT.t)ün'., .■» respcnsfiDí 1 idA.rin por toii.i:, -i.-- runvldfrnci ea e obrigações
eat ijCulcr jíiJS n.i iegsslóÇ.lo -.-specS 1 ic.i dv .ic;dij:i"HS .Je : r.ioaino, quando, em
ocorrAncíi. ui tíspeci", forem viirme.-! os seus empreu.idna qu.indo dn fornecimento
do proíluti'. .lu ■•n uniiexáo c-oro ele, aindu que úuurii.iicitlo nra dependência da
Saeratarla do Saúde da PraSaituca Municipal de Santa Rita, PB;

C. Assumir todo? o? uücjrgos de possível demunda tr.ib.ilhiSla, civil ou penal,
reiiicion.id^ii no f01 iiecimentu :io produto, o; igliiariaraor.te ou vinculada pot
preve.-.çáu, conexão ou cor.rinq4;.ci.i; e

d. Assumir, .nnda, n reaponsabi 1 idade pelos enc.irgos fiscais e comerciais
resultantes da adjudicaç.lo deste Pregão.

e. Obter tortas as licenças, autorizações e fr.inq»;í<is necessárias 4 execução do
contrato paíiardo os emolumuntoa pcos-tritos em lei.

9.2 Deverá a iicitance vencedora observo:, .isnOa:
4. É expressamente proibida á Cüntrutaç.io de sí.rvuior pertencente ac quõorç de

pessuül -ia Saeratacia de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB
duram,: .1 viijAm-;., .h: contr..to;

b. ExpicssáiiiBr.t.u ptuibiua, tüm.bSn, a veicuiaç.lo In puhliTídnd- acerca deste
Pregáo, 34.vo »e hravvr previa autoritaçao da Secretaria do Saúde da Prefeitura
Municipal de Santa Rica, PB; v

s. Vedad.-. /..ihcontr.otaç.lo de outra empresa p.ira r, forneciraento do produto e/ou
seivíço obluto dtuMt; CregAc.

n inadimplincia da licitante. com ruturência aos encargos estabu.Vvcidos no subitem anterior,
r.V: tr.ins;rr.> r, r-.-=por.3.ib; l:d.irtp por r.íu; p.jqamento .1 Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal
do Santa Rita. PB. nem poderj ^tivrar " .-.f-vc dosto Pregão, r=rá;. pela qual a iicita.-.te vencecnra

-rxp: q.ialque; vln'-jio .Jr sol idu r lertade. dt!v.i r pjsriv.i. ooir a Secretaria de
Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB.

CUUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
;  .1 ç-^n-rat- 1 ser tirnaur f.!.,:.'! .ilturaar r.ss -ãs.—j çr-^v. ,st oa no art. 51 s 65 ca lei

-.■160/53, uesco que ha.u : ei ■<;: su Uj Secretarie de Seúda da Prefeitura Municipal de Santa Rita.
PB. cor. =. apresentiçic ris? -i.-.-i.í.ii • .n" iv.i.i .-.d.squ.iuaa 1 r-.g.jn.
11.1 No irtvrosje da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Sante Rita. P8. o valor
sniCiaf atualirudo co Contrato poderá ni-r anment.mo ou suprir.idt ati- o limite ae 2à't ivintft a
cir.ço pot cento), loiilorme aisp.iat-.' m. Aitiit. 01, uaráuraius I-'' v í', ü.í Lci n". S.6õb/9ú.

a. a iicitsmo v"nceac!-4 !;c.i ontiguda a Aceitar, n.i.s resn.is '.•c.nd;ç6e£ licitadas,
actôsci.mos a;i supressões que se :t:er--'!t ne.o.ssáriõs; e

e. nenhum aerêscimc nu supresa.lo poderá exceder o iimce est.atjfíecidn nesta .condição, excet
nc-nk.E lKtOlANt i»9iUp<>,ltEaiMn \
BORGES OOS«°^"=s

__ S«MT0S1U4»9»
SANT0Sí)3« «
saiQSAid n^iokJijinK.»28193644
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as suprnasíie# ccsultantea de acardo entra as partas

10.3 A Incxtícuçéo letal ou parcial de .-ontraco enseja a disposto nos
srtiços à 80 da Lol no 6.686/93.

3. üs c-isos lie rescisão contratua; serAo iormaiT.ente not;v.icos nos a'.it09 do processa,
issegurauíi g •;uíi'.ia3itt.ric n a awpla deiesa.

13.4 A rescisão ug tsntrato poderá ser: ^ ,
a. deterr^inada por ato unilaters! e escrito da Secsataria ds Saúde da Prefaitura Municipal

da Santa Rita. PB, ncs cases on-.r.eraacs ncs incisos 1 a X.": e .XVií ár õrtiçf' '^6 Lei
itiencior.aco. notifíc.inoo-se a lioitarte vo.-.c«Jcra ter. a o.oiecedônciâ nini.-r.a de OS (cincol
dtan; ou

b, amgave.. por acordo e.T.re as partes, raduriu.-, a teme nusio PtevJc, desde que .'laja
conveniência para a Secratasla de Saúda da Prafoituza Municipal da Santa Rica, PB; ou

o. judicial, r.o.e ternin.i da logislacâu Vicente oertinente a siateria.
iJ.S A ro3c;::3f idrir.ístrativa ou amigave; será precedida da autoriiaçâo escrita e fur.ci«,-nentacia
da ■'rJtoi ulade cnr-petaiite.

CLÁOSOLA DBCXHh PRIMEIRA - DAS PEKALIDADES:
A r ; •.-r*-.c-C':uor-:r-/<:m,r r,.-..idon quv liuruurpt irem tiital üu parciainance o.s contratos celebrados co» a
saccacaria da Saúda da Prafaltuca Municipal da Santa Rita, PB, o ao» lioitantos que cometam atos
•-•-iDid;' 3 frustrar cs objetivos ca licitação, serão aplicadas, penalidades cabíveis íundâtíentatías na

r.bóé/ÍS e r.a Loi in.52S/Ri', «s soqulntes sanções:
I - Aavíifténciu; JI - .'íuica:

31 ü.3 i ftrôs dècinos per cento) por dia, ate o rrigesimo dia de atraso, sobre o
valor do fornecictiBnío

nu serviço nâo realizado, ou soijte a etapa do cionograma íisico de obras fiâo
cumprida;
bt 10 í (der por centol sobre o vaisr total ou parcial da obrigação nâo cumprida,
cem o conseqüente canceia.mento Ja nota de empenho ou documento equivalente.

:i! - .luspensâo Temperaria de part:uip.içao em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo nio superior a 02 Icois) anos:
:v - Declaração de íe-.iílutteidadc- para licitar ou contratar com a Administração Pública,
er.quantc perdurarem os nntlvos determinantes da punição ou atC que seja promovida a
reabilitação perante a própria autcricade que apliccu a penalidade, tpje sera concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

1 1 O vale: da nulto aplicada, nos termos do inciso II, sera desoor.cado do va.or
da larantía prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado
judlcialner.te, sendo corrigida monetariamente, de cotiíomidade com a variação dc
IXCA, a partir do termo iniciai, ate a data do efetivo recolhlmeato.
5 3° A pena de mult.i poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sançOes
restritivo» de diteitus penalidade» cabiveis fundamentadas na Lei 3.666/93 e na
:.e; 10.520/02.
'i 1°. A contagem do período de atraso na execução dos ajustes seri realizada a
prtítir do primeiro dia útil subseqilsnco ao do encerramento do prazo estabelecido
para o cumprlmentu da obrigação.
♦1 4' A suspensão temporária impedirá o fornecedor de licitar o contratar com a
Administração Pública pelos seguinte» prazos:

I- 06 ísels) meses, nos casos de:
ajaplicaçác de doas penas de advertência, no prazo de 12 (doze)
meses, sem que o foinecjdor/conttAt.tdo tentia adotado as medidas
corretivós nu prazo ileLermitiadti pela Administração;
b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida:

II- 12 (doze) meacs, nos casos de:
a) retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, do suas
parcela.-: ou do fornecimento de bens.
ItX - 24 (vinte e quatro) meses, noa casos de:

ai entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada,
deteriorada cu danificada,-
b) paralissçáo do serviço, de obra on de fornecimento de bens sem
austa fundamentação e prúvia comunicação á Administração;
Cl praticai ,vto ilícito visando a frustrar os objetivos de licicaçSo
no âmbito ca Acnsinintraçâo Publica Kunicipai, ou
d) sofro: condenação definitiva por praticar, por meio doloso,
fraude fisuai no recolnimenlo de qualquer tributo.

Seré declarado inicsá.nec, íicar.Oo impedlOo de licitar e contratar com a
Aorainistraçâo p-3blSca, por tempo inacterminadc. o fornecedor que:

!- nâo regularizar a inadimplência contratual nos prazos estipulados nos
l.nciaoa do paragralc anterior, cu
II- dnaoRStrar nâo possuir Idoneicade para contratar con a Administração
Pública, em virtude de ato üíciro prati.-ado.

.1 6* Ka modalidaoo prt-gâv. ao fvinvuedor que, cor.vocadc dentro do prazo de validaCe
'de sua proposta, nâo celebrar c contrato, deixar de entregar cu apresentar
dccjmentaçâo falsa exigi-la para o certame, ensejar o retardamento da execução
uv.i objeto, remportar-se ae r-odo i.tidôneo ou ccmetcr fraude fiacai, será apiic
çvr.alidado Oe impedimento de licitar e contratar ccm o Município por praz^
••iiiperior A tii (cjnc") anos. sendo rtcsctedenciartr. do .gisrem.T do Dadas
.vcrncccdcres, sem prejuizc das multas previstas em edital e no contrato
ccminacOcs legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da
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•1.2 A aplicaç.lr, daa sanções aetoiinisirativas penalidades uda:; .õ6e/93 e na Lei
10.520/02. 3.5o de oompôtOncia do orden.idcr de despesa rtosta So'>^;.
11.3 A auLonüfldt que aplicar as sanções e penalidades cabíveis, fSrJu.iLffffaoas na Lei 8.666/93 e
na Lei in.520/01, dei»ritit!iarà a publicação do extrato de sua decisão oc semanário Oficial, o «jusl
.leverá conter:

! • ncme cu raiac social dc fornecedor e niinero de inscrieâo no Cadastro Nacional do
Pessoas lu.-idicas •

CMPJ cu :ic Cadastre de Pessoas Físicas - CPF;

•1 - r,o-«. « CPF ae tcdsí as sAcíosí

:i: - sõncâ© aplicada, co.n 03 respectívcs prazos de Upedisiento; ív - irgio ou entidade
e auto: L.táde que aplicou a 3<)[;çac;.'
V - núKore dc processe; e vi - data da publicação.

11.•< Além diiM 1'w.illdadns aitad.is, .> llcíta;ite vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento
de sua inscri.:õt ni. Cadastro de Registro de Fornecedores - CfiF da Prefeitura Municipal de Santa
^iita, FB e, no guo coutier, as demais penalid.adea referidas no Capitulo ÍV da Lei n". P.666/9?.
11.5 Carac;er;i<i:-se-a formal recu.ea á contratação, pcde.ndc a Secretaria da Saúde da Prefeitura
Municipal da Santa Rita, PB, a seu excJusivo Juizo, convocar os licitantes rem.-.nescentes, r.a
cráer; de •-•lassi í ic.içao, para q'ie nar.ifesteni interesse na con:.-ata';4o, er. igua; prazo, c atendidas
!.-,das -is cor.niç.li-s odii.illoias para fcrneclr.er.tc do objeto licitado c-j er.cêo cancelar o lote as
seguintes !;ipitc-st-3:

Cl Ap'13 j.füurridus Cõ icincoj dias da «lanvocaçâc da Secretaria ̂  Saúda da Prefeitura
Municipal da Santa Rita, PB som gue a iicitante vencedora tenha retirado o assinado o
instrumento contralual.

di Apftn cieccrrldos 05 (cinco) dias da assinatura do contrato, sem que venha Iniciado a
execução dou «orvlços ou fornuclmento dos bcn.s, objeto desta lícitaçSo, no caso do tar sido
sul icitp.ii... iiera j'JstifiC3tiva do atraso ou co» justificativa de atraso nfio aceita.

r..6 Alem daa penalidades clvois olencadas nos subítens antatioros, a Lei n". 8.666/93 prevê
ainda puniçõe.» na esfera criminal, senão vejamos:

Art. 9i - l.mpedir, perturbar au fraudar a realização de qualquer ate de procedimento
iicitstõrio: Pena - detenção, de 06 íseis) meses a 02 (dois) anoa, c multa.

Art. 96 - .vraudar. em prejui.io da Fazenda Ptiblid», Hcitacao instaurada para aquisiçSo
ou venda <ie bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente;

!- elevandc arbittariarcontí! os preços;
I! - vendendo, co-mo verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada;
III - entruga.ndo uma mercadoria por outra;
IV - alterandc substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;
V • tornando, por qu.ilquer modo, Injustamente, mai.® cnerosa a proposta eu a
oxeçcçâc oç co.ntrato: Pera • detençác, de 03 C-rêst a 06 (seis) anos, o muita.

CLAUSVHA DÉCIMA âeSUKOA - CXÃU8ULA DÉCIMA seeOKDA - 0& FISCALtSAÇÃO B GESTÃO DO COHTFATO
11.. A exezzçào do rctitrato será c-bjetc de acorpar.hamer.tc, controle, fiscalizaçâc e avaliação por
ittrr.cor.t-vnts da Ccrtrtt.inte, desigranos para Gestor dc prese.nte contrato 5(à( Sr(a). AMA TKERBBA OIAS
LIHS DE AUDQGBRQOE. purtadoria) dc CPF ""ir. IM .09Í-34, cot l.-rsçSc fix-.ida ns Sorrecari.i Municipal de
.iíi.z-,: 30 M'zr.icípÍD Uc Santa Rita - FB.
i:..' J fiscal ds Contrato, oia) Sr<a). MICHBLB CAVALCAHTI DE ARAÚJO SOOSA portãdorla) do CPF
.  .'=2.""gc-SS, r.im li^i.açAo na Sociret.tri.a Municipal de S.iude do Município de Santa Rita - P8,

rr.Ai.Tonte iies.gn.idc, o comprovaaâr.er.te .habilitado para gerenciar c presente termo, sera o responsável
T-^l" fiel cumprimenti .ias cláusulas ccniratuíiis, inclusive as certinentos .tos encargor ccitploir-entares.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - 00 FORO;
rara dirimir as q'jesr.ti.3 decorrentes deste contrato- as partes elegem c Foro da Cooarca de Santa Bica.
r.. por estarem íc plvix acordo, foi lavrado c prese.nte contrato ex C2(t5uas> vias, o qu.al vai assinado
pel.is partes e por •.l'zar tt-stcmurhas.

"f ■
énc^ Ric^ - PB, 13 de Abril de 2021.
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